
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI ]T 732,  de Setembro de 1.983 

BMNTA: D, a denowhií.çgo de 

D. MMT PORTO MOTA ao Oe 

tro Social Urbano desta 0±—

dade. 

O PEPEII!O MtflTI0IPAL DE A0OPIARi.- 

Pago saber cjo. a -Câmara Municipal de Acopiara decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

AM. 12-... Pica dada a dei1on]inaço de D • irian Portos 

Mota ao Centro 800ial Urbano desta cidade em homenagem, a pri. - 

meira dama do Estado, 	 - 	- 

.ART. 	Esta Lei entrar em vigor a partir da data 

de sua publioaço. -- - - 	 - - 	- 	- 

ART. 32  Revogam-de as disposies em contrario., 

PAÇO DA PB.E]?EITURA MUNICIPAL DE OPIA422.09.1,983 

PÂR DO VA 

MITO IVffJNICIPAL 


